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RELATÓRIO

Relata a peça inicial do processo que a autuada, quando do exame de sua baixa cadastral,
extraviou 6 (seis) blocos de notas fiscais série "D", num total de 300 (trezentas) notas fiscais.

O julgador singular decide pela nulidade da ação fiscal, acompanhado pela Consultoria
Tributária e I'GE.

É o relatório
M.J.B.D.
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VOTO
Antes de adentrar no mérito da ação fiscal propriamente dita, de,'emos analisar a sua

regularidade formal. Sob este aspecto parece-nos existir uma irregularidade insanável. Ela deve-se
ao fato de que os agentes autuantes, como ocupantes de cargos de Agente Arrecadador e Técnico de
Atividades Tributárias, estavam impedidos de realizar atividades de fiscalização, exceto as ditas
específicas, elencadas no artigo 717 do Decreto nO21.219/91 (vigente na época).

Dentre as espécies de ações fiscais específicas, não consta a que se refere ao extravio de
documentos fiscais, que foi objeto do lançamento em comento.

Pelo exposto, voto para que se conheça do recurso oficial interposto, negando-Ihe pro,imento
para confirmar a decisão de nulidade da ação fiscal, por impedimento dos agentes autuantes.

É o voto

M.J.B.D •
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DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente o

Estado do Ceará e recorrido Antonio Ricardo Araújo,

Resolvem os membros da 2- Câmara do Conselbo de Recursos Tributários, por unanimidade
de votos, conbecer do recurso oficial interposto, negando-Ibe provimento para manter a decisão de
nulidade prolatada pelo julgador singular, nos termos do voto do relator e parecer da PGE.

Sala das Sessões da 2" Câmara do Conselbo de Recursos Tributários, em Fortaleza, aos /12'!l4
/99 /{

Fomos presentes:

I
, Procurador do Estado

~"d-M.. (\"',':':'!Á,,\; f'SVQ
Assessor Tributário
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